
 

 

 

 

PORTARIA N°021/2022 – SEMSA/SUS-LS DE 05 DE MAIO DE 2022 

Homologa o Encontro de Contas da 

Programação Pactuada Integrada – PPI dos 

anos de 2020 e 2021 junto ao município de 

Sabará/MG e dá outras providências 

 

O Secretário Municipal de Saúde de Lagoa Santa/MG, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando que a vida é um bem inalienável, garantido na Constituição federal; 

Considerando que a saúde é um direito garantido na Constituição Federal através de 

políticas públicas de humanização, redução de danos, universalidade, equidade e integralidade; 

Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a lei 8.080 de 

19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS; 

Considerando a pactuação realizada entre os municípios de Sabará/MG e Lagoa Santa/MG 

para realização de cirurgias eletivas de média complexidade; 

Considerando que devido ao cenário de pandemia nos anos de 2020 e 2021 que impactou 

para a não realização das cirurgias eletivas impactando no cumprimento dos pactos propostos no 

referidos anos; 

Considerando que os recursos da pactuação foram recebidos pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Lagoa Santa/MG por meio do teto de Média e Alta Complexidade – MAC; 

Considerando o uso do instituto do Encontro de Contas como base para avaliação e 

monitoramento e planejamento das ações; 

Considerando ainda, a responsabilidade discricionária do Gestor Municipal de Saúde de 

planejar e organizar o SUS, no âmbito do município de Lagoa Santa – MG, para os cidadãos.  

 

RESOLVE:  

 

 Art. 1º Homologar o Encontro de Contas da Programação Pactuada Integrada – PPI dos anos de 

2020 e 2021 junto ao município de Sabará/MG; 

 

Art. 2º O saldo de recursos financeiros do teto da média e alta complexidade referente aos de 

2020 e 2021 é de R$ 233.241,16 (Duzentos e trinta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e 

dezesseis centavos), conforme apuração da equipe técnica conforme consta no anexo I desta 

Portaria; 

 

 

 



 

 

 

Art. 3º Deverá o Núcleo de Regulação disponibilizar acesso imediato por meio da contratualização 

vigente com prestador hospitalar em atendimento ao pacto dos anos anteriores bem como manter 

o atendimento referente ao teto para o ano de 2022. 

 

Art.4º A remuneração para o prestador em atendimento as cirurgias eletivas realizadas na 

finalidade do cumprimento do pacto com o município de Sabará será complementado os valores 

dos procedimentos realizados no percentual  de 100% do valor do procedimento da tabela SUS. 

 

Art.5º O cumprimento deste Encontro de Contas deverá ser realizado até 31 de Dezembro de 2022 

devendo ser comunicado ao município de origem mensalmente quanto da sua realização. 

 

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação com efeitos a partir da 

competência Janeiro/2022. 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 05 de Maio de 2022. 

 
 

GILSON URBANO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

Gestor do SUS de Lagoa Santa - MG 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I – Apuração Produção realizada município de origem Sabará/MG: 

 

 Quadro I – Produção realizada 2020 e 2021 por subgrupo de procedimentos 

Subgrupo proced. 
2020 2021 

Total 
Eletivo Urgência Eletivo Urgência 

0303 Tratamentos 
clínicos (outras 
especialidades) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.255,21 R$ 1.255,21 

0403 Cirurgia do 
sistema nervoso central 
e periférico 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 432,46 R$ 432,46 

0404 Cirurgia das vias 
aéreas superiores, da 
face, da cabeça e do 
pescoço 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 491,61 R$ 491,61 

0406 Cirurgia do 
aparelho circulatório 

R$ 1.164,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.164,08 

0407 Cirurgia do 
aparelho digestivo, 
orgãos anexos e parede 
abdominal 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.937,86 R$ 1.345,58 R$ 3.283,44 

0408 Cirurgia do 
sistema osteomuscular 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 521,40 R$ 1.393,42 R$ 1.914,82 

Total R$ 1.164,08 R$ 0,00 R$ 2.459,26 R$ 4.918,28 R$ 8.541,62 

 

 

Quadro II – Consolidado de repasses de recursos e valor produzido: 

TETO PPI ACUMULADO 2020 e 2021: 

ANO VALOR DO TETO 

2020 R$                                          120.891,39 

2021 R$                                          120.891,39 

TOTAL RECEBIDO R$                                          241.782,78 

TOTAL REALIZADO R$                                               8.541,62 

SALDO ENCONTRO DE CONTAS R$                                          233.241,16 

 

 

 

 

 

 

 

 


